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DECRETO N° 1.507, DE 20 DE MARÇO DE 2017.

Aprova a etapa intermunicipal da 2"

Conferência Nacional da Saúde da Mulher e a

1" Conferência Nacional da Vigilância em

Saúde de São Domingos do Norte/ES e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES, no uso de
suas atribuições legais;

Considerando a Resolução 005/2017 do Conselho Municipal de Saúde.

DECRETA:

Art. r Fica aprovada " ad referendum" a realização da Etapa Intermunicipal da 2^
Conferência Nacional da Saúde da Mulher e a P'' Conferência Nacional da Vigilância
em Saúde , em conjunto com o Município de São Gabriel da Palha - ES

Art. 2° A Etapa Intermunicipal da 2^ Conferência Nacional da Saúde da Mulher e a E
Conferência Nacional da Vigilância em Saúde será realizada na Escola de Ensino
Fundamental e Médio São Domingos do Norte - ES, no dia 28 de Março de 2017 com
início às 08h00min.

Art.3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. r & ac,

Publique-se e Cumpra-se.

São Domingos do Norte - E.S 20 de Março de 2017.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO 005/2017

ASSUNTO: ETAPA INTERMUNICIPAL DA 2^ CONFERÊNCIA
NACIONAL DA SAÚDE DA MULHER E U CONFERÊNCIA NACIONAL
DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Domingos do Norte, no
uso de suas atribuições.

• Considerando o prazo de envio do Relatório da Etapa Intermunieipal da 2®
Conferência Nacional da Saúde da Mulher e U Conferência Nacional da

Vigilância em Saúde,

Resolve:

Art.l°: Aprovar, "ad referendum" a realização da Etapa Intermunieipal da 2®
Conferência Nacional da Saúde da Mulher e U Conferência Nacional da

Vigilância em Saúde em Conjunto com o Município de São Gabriel da Palha-ES.

Art. 2°: A Etapa Intermunieipal da T Conferência Nacional da Saúde da Mulher
e U Conferência Nacional da Vigilância em Saúde será realizada na Escola de
Ensino Fundamental e Médio São Domingos, em São Domingos do Norte-ES,
em 28 de março de 2017 com inicio às OShOOmin.

Art. 3°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°: Revogam-se as disposições em contrário.

São Domingos do Norte - ES, 16 de março de 2017.

^ Homologo a resolução n° 005/2017 de 16 de março de 2017.
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde


